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(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
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Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a 
República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática e 
Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018; tendo 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
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DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                    , DE 2021

(MENSAGEM Nº 635/2019)

Aprova  o  texto  do  Acordo  de
Cooperação no Âmbito da Defesa entre
a  República  Federativa  do  Brasil  e  a
República  Argelina  Democrática  e
Popular, assinado em Brasília/Argel, em
12 de dezembro de 2018.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito

da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática

e Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

Parágrafo  único.  Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  49  da

Constituição  Federal,  ficam  sujeitos  à  aprovação  do  Congresso  Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como

quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou compromissos

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2021.

                                                          

                                       Deputado Rubens Bueno
                                         Presidente em exercício  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rubens Bueno
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MENSAGEM N.º 635, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 419/2019 
 
Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em 
Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 
RICD)PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO 
REGIME DE TRAMITAÇÃO: PRIORIDADE (ART 151, II, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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MENSAGEM NQ 635 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a 

República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 

2018. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 333-A/2021 

MSC 635/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 10 

 

  

ôq o-6 '-t. ooo oo=r /2.0, a, - 9o . 

EMI n2 00103/201 9 MRE MD 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

13~~§\R .~\;\~ PA 
c asa Civil 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

LIGA 

DOCUMENTO ASSINADO ELEiRONIC~~E:i E 
CONFERE COM O OR I GI 

Edmar Alves de Jesus 

) s ~ '1 H q :°0 

Bras lli a-D F _l__l- 1- - -

Brasília, 20 de Maio de 201 9 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina 
Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 2018 . 

2. O Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argelina Democrática e Popular buscará promover a cooperação entre as Paiies em 
assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de intercâmbio de delegações e de informação, 
capacitação de pessoal, aquisição de armamentos, equipamentos militares e sistemas de armas, 
assim como troca de experiência em matéria de manutenção e apoio logístico de equipamentos 
comercializados entre as Partes. Além disso, propiciará o convite de observadores militares para 
manobras e/ou exercícios nacionais, a promoção da cooperação em pesquisa científica, tecnologia e 
indústria de defesa, o desenvolvimento de atividades socioculturais e esportivas entre as respectivas 
Forças Armadas, bem como escalas de navios de guerra e aviões nos portos e aeroportos de ambas 
as partes. 

3. Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e 
Argélia, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de defesa. 
Ressalto, por oportuno, que o tratado contém cláusulas referentes aos princípios de igualdade 
soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e 
de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido 
pelo Art.4° da Constituição Federal. 

4. O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro da Defesa do Brasil, General-de-Exército 
Joaquim Silva e Luna, e pelo Vice-Ministro da Defesa Nacional e Chefe do Estado Maior do 
Exército Popular Nacional, General-de-Exército Ahmed Gaid Salah. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Acordo. 
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- . 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Emesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva 
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r . ·.:. , =-\. . ·~' . 

~ CÓPIA AUTÊNTICA 

,,, . 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA DEFESA ENTRE A REPÚBL)CA FEDERATIVA 
. DO BRASIL E A REPÚBLICA ARGELINA DEMO.CRÁTICA E PQ.PULAR 

A Re,públiéa F~derativa do Brasil 
... 

e 
' 1 . / 

a República Arg·elina Democrática e Popul~r 
denominados abaixo de •~as Partes11 e separadamente "a Parte", 

considerando os laços de amizade que existem entre o Brasil e a Argélia; . . . 
1 

asRirando ao esta_belecimento de uma cooperação duradoura no âmbito da.defesa 
e baseada no respeito mútuo, ná confiança e na consideração do,s interesses das Partes~ . 

. ~ 

. cuidadosos-em contriblJir pàra a manutenção dÚradoura da segurança ao cooperar 
nç,s ãmbitos da 'prevenção das crises e de luta contra a criminalidade em· todas a~ suas formas, 

. sobretudo na luta contra oyúrorismo e ó crime organizadó; 

em conformidade com os se·us compromissps internacion~is e às suas legislações 
nacionais; · . / 

, . 
·acordam Q que seg~ê: 

Artigo 12 U· 
. ' . , 

· _ Nos t~rmos deste Ac:or90, as Parte~ se comprometem a agir conju 9tamente para 
promover, favorecer e desenvolver a cooperação no •âmbifo da defesa, ·~m conformidade com as 
suas legislações domésticas e compromissós internaci~nais. 

1 . 

N~ âmbito· deste Acor:do, as Partes acordam por e:m prática e desenvolver a 
coàperação .nas seguintes formas: J • 

• 1 • 

-a. manutenção e desenvolvimento de contatos e relações · ehtre os Ministérios 
encarr.egacios das questões de defesa das Partes, pôr intermédio de visitas de altas 
autoridades políticas e militares _e de intercâmbio de delegações; .· 

1 

:, 

.>-
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,· 

"( ,,,,.-----------------'------\-' 

' ' 

b. intercâmbio, no limite 'das suas respedivàs competênéias, de informações e .. 
experiências de i~teresse mút_uo, n~s questõ_es que i~teressem à·área d_a defesa; 

\ 1 

c . . cooperação em matéria de.luta contra o terrorismo; 
. \ 

d. capàcitação de -pessoal rios estabelecimentos de ensino militar superior e de 
formação espécializada; -

/ 
' . 

e . . estreitame'nto .das ligações entre· os estabelj!cimentos ,de ensino· militar::, 
orgànização'cfo co.nsultàs e_troe:a de·experiênpás r,as questões de formação;_ 

. . . ~ . . 

;, 

. f , convite de observadores .militares para ·as man9bras ~/ou ~xercícios nacionais; -
" , . ~ ·~ 

'i.: . / 1 ~ • •. • 1 • ' ! . ; 

g. aquisição ~e armamentos, equipamentos milit.ares e si~temas de armas., ass\m 

,... 

• como o apoio para as peçãs de reposição e as provisões necessária·s-para a seu uso, , 
' . . 1 

manutenção e reparo; . ' · 

h. t~oca de experiênciél em matéria de manutenção,' em condições opéracionais, e 
apo!o ·!ogísti_to de _equipamen·tos.com_pr_ados jul")tó ·à outra Parte; 

- ). 

i. promoção e deserwolvimento·da cooperaç~o no âmbito da pesquisa científica e 
da t~cnologia da de'fE,!s~, assim çomo p~rceria ~m matéria. de indústria de defesa, ·. 
transferência de tecnologia._e know-how; , · 

1 • 

j .. escalas de navios·de,g~_erra é de aviõ~s nos portos e aero~o~os. d~s dois países; 

· · k. desenvolvimento ·de ativida·de~;s~cioculturàis e esportivas entre as suas Forças 
· · Armadas· e · ---

, • I 

-- 1. qualquer outra atividáde decidida conjuntamente pe.las P~rtes,_ p·arà promover 
1 

•· 

uma cooperação mais estr~ita entre elas; 

..;..; 

Artigo 32 
iJ 

Durante à exeq.1ção das .atividad~s de . cooperação em virtu~e deste Acordo, as 
Partes comprometem-se a respe_ita_r os princípiós e os objetivbs da Çarta. das Nações Unidas, 
sobretudo no qu~ se refere à soberania dos Estados,-à integr:idade e à inviolabilidade territÓrial e · . , - ~ . 

a'aão inge.rên_cia nos assu.ntos internos de outro_s:Estados. . . 

Artigo42 

1. A implementação da
1 

-cooperação previst'a por . este Acordo deverá levar em 
càn~ideração a competência d'os Ministros da Defesa das Partes. 

. ., . . . I 

... 

' 

, 
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' 
,2. '. . · As disposirões . deste Acordo serão estabelecid~s por intermédio de_ protocolos, 
convenções, contratos e troca de .cartas a serem concluídas entre os representantes-d~vidamente 

' · habilitados .pelas Partes. - ' 

Artigo 5º 

l. Para implementar ·as disposições -d.este Acordo, as Partes concórdam· em 
estabelecer uma Comissão Mista encarregada .de. detérminar as vias e os meios de realização da 
cooperação no â~bito da qéfesa, de contribuir para o seu d'esenvolvim!=!n~o e de busçar novas vias 

-de cooperação: Nésse sentido, a Comissão Mista coor_cf enará o desenvolvimento da cooperação e 
l ' • , , 

da implementação das disposições deste Acordo e dos protocolos, convenções e çontratos 
concluídos no âmbito deste Acordo. . , 

• 

2. A Comissão Mista serácopresidida-por um representanie,designado pelo Ministério 
da r;:>efesa de cada uma das Partes. Além 'disso, ela será comp~sta por representantes das Partes 
cuJa participação se júlgue necessária. 

3. A Comissão Mista se reunirá, alt~rnativamente, no território de uma, das Partes, . 
, em datas a se'r~m acordadas conjuntamente. A Comissão Mista fará um baianço das,atividades de 
· cooperação colocadps em prática, dará o S---eguimento das ações .em andamento; fixará os planos , 
para a cooperaçãd futura e examinará os·prazos posteriores. - · 

. . . . , ·. . 

. . . 
4. · _ A Comissão Mista funcionará com base nos princípios estabelecidos conjuntamente -
pelos copresidente's e ~orÚor~e Ó regulamento que e'ie_s tenham adotado. : , · . . . 

·Artigo 62 
'-

, 1. Os represe~tantes da Parte de Orig·em deverão respeitar 'a legislação e as normas 
da P_arte Ar,ifitriã. A Parte de Origem informará aos seus membros, da .necessidade de respeitar as 
leis e os regulamentos ~fa Parte Anfitriã. . · , . 

2: · O pessoal de uma das Partes pre~ente no t,erritório da outra Parte, no âmbito deste 
Acordo, não .poderá, de modo algum, estar associatlo à execução de operações de guerra, nem a 
ações de manutenção_ ou de restabe_lecimentó da ordem, da -segurahça pública ou da soberania 
~acional, nem intervir nestas op.erações. 

• 
3. O pessoal de intercâmbio das Forças Armadas das ~a~es, no âmbito deste_ Acordo, 
estará subr,netido aos regulamentos militares em vigor da Parte Anfitriã. · 

Artigo 72 

1. No âmbito da· implementação destf Acordo, as autoridades da Parte Anfitriã terão 
o direito de,exercer a jurisdição nadonal durânte .visita do pessoal da Parte de Origem, para toda 
infração cometida em seu territó_rio e sancionada pela si.ia legislação nacional. 

, ' 

I 
t 
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, . 

• 1 

_, 

'\ ( \' 
\ . 

.,· - ' ~ - .·. -r 
' . ... 

• J 2. Entretanto, as aute>ridacJes ~ Parte de ... Origem terão o direito de exercer, 
\ 

.. 

·prio-ritariamente, a juri~dição sohre _os membros das su_as F'orças Armadas~ nós caso~ ·de: 

' . ' . ' ' . ' \ 

· -.. a. infração que ameace a segurança _ou os bens do paí~de 'origem; e . 

b. 'infração que resulte de qualquer /ato 
1

0U omissão cúm'prida intencionais, ou' de 
negligência, no exercício da miss,ãà .e em Felação tom aquela. - . - . . 

3. ·. , No caso· previsto no segundo parágrafo, as autoridade; da Parte d~ Origem poderão 
remmciar ao ~eu ' dir~ito . de prioridade de j':,lris<;lição, após notific.ação de ~ua intenção às 

autor'idades ·da Pàrte Anfitriã ~-aceitação p9r essa Parte. 

' · 
'- . Artigo 82-· ' . .. ) J 

' 1 

1. Cada Parte renunçíará -a qualquer ação ou pedido de reparo junto-à outra Parte, 
ass.im-como junto a pessoal; no que·tange aos danos causados -ao seu pessoal ou a sêus bens, que 
resultem . d.e atividades ·1íg~d~s à realização deste _Acordo, exceto' e·m· caso de erro grave ou 

intencional. P.o.r erro graveí .e11tende-se erro-grosseiro ou ·negligência grave. A determinação dà 
· exi~tência de um ,erro grave caberá ãs autoricfades da Par-te de•o·rígem do autor do erro. 

. .... . . . . ,' . .· . 

2. , A f>arte Anfitriã i3SSis,tirá à Parte de Origem em' qua't-quer ação qµe envolva:terceiros 
ou aqueles que seja~ titula·res de direitos. ' · · · · · - ' . . 

'l ,· . 

· 3. O encargo das indenizaçõ~s atribuídas Rára-ós .danos causados a terceiros, após um 
\ processo amigável, será ; epartida entre as Partes da seguinte forma:" .- · ,· · 

. . ' . 

' a. qi:Jando ·o dano for fmputado a uma Únic~ Parte, esta Parte respohsabilizàr-se-á 
. , • 1 . ' 

pelo montante total das ind~nizáções;. e .. . • , · ·· , . · 
• • 1 ~ • .- • ,, • • 

i ' ~ • . ·'i 
• • • - \ • - • • 1 

:b. quando o dano for .imputado às duas P~rtes ou quando não for possível atribuir 
a .résponsabilidades a uma ou -outra Parte, ·ó-valor das indenizações será .dividido 

. . . . . \ . 

erp partes iguais entre as Partes. _ 

, 4. _: , ·' As·· indenizaçõe~ ·para o reparo dos danos ca~sadàs a· terceir~s, .após um process~ 
1 - • ' 

~óntencioso,· estarão: a _càrgo da Parte que _a Justiça determinar é nas proporções que a Justiça 

fiXc!r, 

,. I' 

Artigó 92 .,.- . 

· ·. Toda controvérsia relacionada à aplicação oú in,erpr~tação dos dispositivos deste 
A~ordo se~á resolvida pelas_ Pa_rtes 'àmigávelmente: po~ inte(mécÍio de corisult,;1~ e de negociaçõ~s . 

· diretas entre as Partes, por via diplomática. 
·, ' 1 

Artigo 10 

1. Sa.lvo se as -P~rtes acordar.em ·de forma 'to~trári~,.·c~:da ,Parte será re_spon~áve'l ·pelos · 
. . . ~~ 

encargos das atividades ligadas à realiza~ão des~e Acordo. 

- 1 ,· 

.,, 
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t i 

• 1 

, / 

' . .. 
, ' 

2, As atividades desenvolvid~s n~ âmbito deste Acordo serão executadas dentro do 
liíT11te da dispon.ibilidade de· cada uma _das Partes. 1, 

~' . 

Artigo 11' ' ' 
. . 

1,. O falecimento d~ pessoal será infotmado às autoridades comp~tentes .do país da 
Parte Anfitril 

· 2. , As aatoridades competentes da Parte de Origem do falecido poderão dispor do 
corpo logo que a autorizaç~o lhe seja notificai:fa pela autoridade competent~ da Parte Anfitriã. O 
transporte do corpo será feito conforme a regulamentação da Parte Anfitriã. " . 

Artigo 12 

. I . . , 

1. Em conformidade com as legislações e regulamentações domésticas, as Partes se 
comprometem a assegurar a proteção da informação, dos doc:.umentos, do material e dos 
equipameritos recebidos na execução· ~est"e Acordo ou que resultem das atividades comuns: 
~esse sentido, ás Partes tomar~o as mesmas medidas .impostas para a proteção de suas próprias 

. . 1 

-informações'e c:jue estejam no mesmo nível de sigilo. 

2. '. Uma Parte não. divulgará a terceiros, seni o consentimento da ·outra Parte, as 
· informações ·ou o~ docu_me-nto.s recebidos·ou adquiridos no esé:opo·das áreas de éooperação dest'e 

Acordo . . 

- ' , 
· 3. · , A informâção sigilosa fornecida durante a execução das disposições _deste Acordo 

não po.~erá sei uiiliiada por uma Pa/rte em ·detrime~to dos interesses da outr~ Parte. .w_ . ': , _,· _ . 

Artigo 13 · . . -U-: 
·As disposições · deste Acordo ' não afetam os compromissos das Partes assumidos ·em outro~ 
acordos internacionais' concluídos por uma e/ou outra 'dãs Partes. 

Artigo 14 

• 
' 1'. · Este Acordo -poderá sofrer emendas, a çiualquer momento, por consentimento 

. . . . ' 
recíproco das Partes, por meio de troca de Notas, por via diplomática. 

2. · Caso consultás sejam necessárias, essas deverão ocorrer n_um prazo que não 
ultrapasse noventa (90) dias a "pártir da da_ta da recepção da proposta de modificaç_ão . . 

3. fi,. emenda entr~rá em vigor no prim~iro dia do segundo mês seguinte ao dia da 
recepção da segunda notificação. As Partes se in.formarão do cumprimento dos procedimentos 
requeridos· 'em conformid-~de com as respectivas legislações domésticas. • 

... 

' , 
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... . \ \ . 

., 

; . ,· 
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• - '\ .- 1,-

: ' 

• <(· '...:.. . '. 
I -,; 

' '"'::-v •' 

'· 

•1, 

\ . ....... 

:1 
Artigo 15. 

). ' . 

. ·.. '( .- . . . . . 
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OFÍCIO NQ 419 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principa l 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000007 /2019-70 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

M5JC 6!>5/20/!J 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília/ Argel, em 12 de 
dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

efe a ecretaria-Geral 

da Presidência da República , substituto 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em O 3 I .Jc2. tc.2oJ 9 . 

De ordem, ao Senhor Secretárto-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n­

Palácio do Planalto- 4Q andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

MENSAGEM Nº 635, DE 2019 

 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o texto 
do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre 
a República Federativa do Brasil e a República 
Argelina Democrática e Popular, assinado em 
Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: Deputado ALEXANDRE LEITE 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Mensagem nº 635, de 2019, do Poder Executivo, submete à 

apreciação do Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da 

Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática e 

Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

O Poder Executivo, por meio dos Ministros de Estado das Relações 

Exteriores e da Defesa, expressa a justificativa da adoção do Acordo em tela no 

propósito de promover a cooperação em assuntos de defesa, especialmente nas áreas 

de planejamento, pesquisa e desenvolvimento militares, luta contra o terrorismo; o 

intercâmbio de experiências e conhecimentos em assuntos relacionados à defesa; 

educação e treinamento militar; e cooperação em outras áreas de interesse mútuo no 

campo da defesa. 

A MSC nº 635/2019 foi apresentada no dia 03 de dezembro de 2019 

e distribuída à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), para 

análise de mérito, e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 

para fins do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). A 

proposição está sujeita à apreciação do Plenário e o regime de tramitação é o 

prioritário. 

É o relatório. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218810825000
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II - VOTO DO RELATOR 

 

A presente proposição foi distribuída para a CREDN em razão da 

previsão contida no art. 32, inciso XV, alíneas b e c, do Regimento Interno desta Casa. 

A Mensagem do Poder Executivo submete ao Congresso Nacional, 

nos termos do art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da Constituição 

Federal, o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República 

Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em 

Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

Os acordos no âmbito da defesa são de extrema importância para as 

relações bilaterais das Nações com quem o Brasil mantém parcerias, uma vez que o 

nosso País possui uma vocação pacífica e democrática. Nesse contexto, o Acordo em 

análise promove a cooperação no campo internacional com um país amigo. 

O Instrumento de cooperação que analisamos foi assinado entre as 

partes com base em pressupostos comuns, declarados explicitamente, quais sejam: a) 

os laços de amizade que existem entre o Brasil e a Argélia; b) o estabelecimento de 

uma cooperação duradoura no âmbito da defesa e baseada no respeito mútuo, na 

confiança e na consideração dos interesses das Partes; c) a manutenção duradoura da 

segurança ao cooperar nos âmbitos da prevenção das crises e de luta contra a 

criminalidade em todas as suas formas, sobretudo na luta contra o terrorismo e o 

crime organizado. 

O Acordo possui, ao todo, quinze artigos, divididos nos seguintes 

temas: Objetivo; Âmbito e Formas de Cooperação; Princípios Orientadores; 

Competências; Comissão Mista; Estatuto de Pessoal; Jurisdição; Responsabilidade Civil; 

Resolução de Controvérsias; Responsabilidades Financeiras; Falecimento de 

representantes; Segurança da Informação Classificada; Respeito a compromissos 

assumidos por outros acordos; Emendas; Entrada em Vigor e Denúncia. 

O art. 1º introduz o objetivo do Acordo, que é agir conjuntamente 

para promover, favorecer e desenvolver a cooperação no âmbito da defesa, em 

conformidade com as suas legislações domésticas e compromissos internacionais. 
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PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
1 

17
:0

9 
- C

RE
DN

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

M
SC

 6
35

/2
01

9

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 333-A/2021 

PRL 1 CREDN => MSC 635/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 6 

 

  

3 

No art. 2º há um rol, não taxativo, de áreas em que a cooperação na 

área de defesa pode acontecer. Dentre as várias situações, vale mencionar: 

a) a troca de visitas de delegações de alto escalão, incluindo as 

autoridades militares e civis das Partes; 

b) a cooperação em matéria de luta contra o terrorismo; 

c) a promoção do desenvolvimento de recursos humanos das 

instituições de defesa de ambas as Partes, através do ensino e do 

treinamento; 

d) escalas de navios de guerra e de aviões nos portos e aeroportos 

dos dois países; 

e) o compartilhamento de experiências científico-tecnológicas nas 

diversas áreas relacionadas com a defesa; 

f) a aquisição de armamentos, equipamentos militares e sistemas de 

armas, assim como o apoio para as peças de reposição e as provisões 

necessárias para o seu uso, manutenção e reparo; e 

g) a cooperação em outras áreas no domínio da defesa que possam 

ser de interesse comum para ambas as Partes. 

O art. 3º estabelece os princípios orientadores, sendo que, na 

execução das atividades de cooperação realizadas no âmbito do Acordo, as Partes 

comprometem-se a respeitar os princípios e propósitos relevantes da Carta das Nações 

Unidas, incluindo os de igualdade soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade 

territoriais e não intervenção em assuntos internos de outros Estados. 

O art. 4º estabelece que a implementação da cooperação prevista no 

Acordo deverá levar em consideração a competência dos Ministros da Defesa das 

Partes. 

O art. 5º trata do estabelecimento de uma Comissão Mista que será 

responsável por implementar as disposições do Acordo. 

O art. 6º dispõe sobre a responsabilidade dos representantes das 

Partes respeitarem as normas da Parte Anfitriã. 

O art. 7º trata das normas de jurisdição determinando que: 

*C
D2

18
81

08
25

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218810825000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
1 

17
:0

9 
- C

RE
DN

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

M
SC

 6
35

/2
01

9

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 333-A/2021 

PRL 1 CREDN => MSC 635/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

  

4 

a) As autoridades da Parte Anfitriã terão o direito de exercer a 

jurisdição nacional durante a visita do pessoal da Parte de 

Origem; 

b) Na hipótese de infração que ameace a segurança ou os bens do 

país de origem, a regra geral de jurisdição será invertida; 

c) Poderá haver a renúncia ao direito da Parte de Origem, se 

comunicada por notificação diplomática. 

O art. 8º trata da responsabilidade civil, determinando que “cada 

Parte renunciará a qualquer ação ou pedido de reparo junto à outra Parte, assim como 

junto a pessoal, no que tange aos danos causados ao seu pessoal ou a seus bens, que 

resultem de atividades ligadas à realização do Acordo, exceto em caso de erro grave ou 

intencional”. 

O art. 9º prevê que as controvérsias que se originem da interpretação 

ou aplicação do acordo serão solucionadas por meio de consultas e negociações 

diretas entre as autoridades competentes das Partes e, se necessário, por via 

diplomática. 

O décimo artigo trata da responsabilidade financeira, estabelecendo 

que, a não ser que seja acordada de forma contrária, cada Parte será responsável por 

todas as suas despesas no cumprimento das atividades oficiais no âmbito do acordo. 

O décimo primeiro artigo trata de providências relacionadas ao 

falecimento de representantes das partes. 

O décimo segundo artigo trata da segurança da informação 

classificada, estabelecendo que os procedimentos para intercâmbio, bem como as 

condições e as medidas para proteger informação classificada das Partes durante a 

execução do Acordo, serão tratados e salvaguardados segundo as legislações e 

regulações nacionais das Partes. 

O décimo terceiro artigo dispõe que o Acordo não afeta os 

compromissos das Partes assumidos ·em outros acordos internacionais concluídos por 

uma e/ou outra das Partes. 
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O décimo quarto artigo trata sobre o emendamento, que poderá 

ocorrer a qualquer momento, por via diplomática, entrando em vigor no primeiro dia 

do segundo mês seguinte ao dia da recepção da segunda notificação. 

O décimo quinto artigo estabelece que o Acordo entrará em vigor no 

primeiro dia do segundo mês seguinte ao dia recepção da segunda notificação. Deverá 

também ser informado, por escrito e por via diplomática, que foram cumpridos os 

requisitos legais internos necessários para a entrada em vigor deste Acordo. 

Permanecerá em vigor por 10 (dez) anos, sendo prorrogado por mais 1 (um) ano, até 

que uma das Partes denuncie o Acordo. 

Assim, feita a avaliação de artigo por artigo, pode-se afirmar que o 

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

Argelina Democrática e Popular sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em 

Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018, cumpre os requisitos advindos dos 

princípios que regem as relações entre o Brasil e países amigos e é de interesse da 

defesa nacional. 

Ante o exposto, voto pela APROVAÇÃO do texto do Acordo de 

Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República 

Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 

2018, nos termos do projeto de decreto legislativo anexo. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       , DE 2021 
(Mensagem nº 635, de 2019)  

 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito 
da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a 
República Argelina Democrática e Popular, assinado 
em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da 

Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática e 

Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 
Relator 

*C
D2

18
81

08
25

00
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Leite
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218810825000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

07
/2

02
1 

17
:0

9 
- C

RE
DN

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

M
SC

 6
35

/2
01

9

19



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 333-A/2021 

 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

MENSAGEM Nº 635, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 635/2019,
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta,  acatando o parecer  do
relator, Deputado Alexandre Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rubens  Bueno,  Coronel  Armando  e  Claudio  Cajado  -  Vice-
Presidentes; Alexandre Leite, André Ferreira, Arlindo Chinaglia, Arthur Oliveira Maia,
Bruna  Furlan,  Celso  Russomanno,  Eros  Biondini,  General  Girão,  Hildo  Rocha,
Jefferson Campos, José Rocha, Luiz Nishimori, Luiz Philippe de Orleans e Bragança,
Marcel van Hattem, Odair Cunha, Pastor Eurico, Paulão, Paulo Ramos, Pedro Lucas
Fernandes, Perpétua Almeida, Reinhold Stephanes Junior, Roberto de Lucena, Rodrigo
Agostinho,  Soraya  Santos,  Stefano  Aguiar,  Vitor  Hugo,  Arnaldo  Jardim,  Aroldo
Martins, Camilo Capiberibe, Cezinha de Madureira, David Soares, Eduardo Bolsonaro,
Fernando  Monteiro,  Giovani  Feltes,  Heitor  Freire,  Léo  Moraes,  Loester  Trutis,
Nicoletti,  Patrus  Ananias,  Pedro  Vilela,  Professora  Marcivania,  Rafael  Motta,  Rui
Falcão, Subtenente Gonzaga, Vinicius Carvalho e Zé Carlos. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2021. 

Deputado RUBENS BUENO  
Presidente em exercício
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 333, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Acordo  de
Cooperação  no  Âmbito  da  Defesa  entre  a
República Federativa do Brasil e a República
Argelina  Democrática  e  Popular,  assinado
em Brasília/Argel,  em 12  de  dezembro  de
2018.

Autor: COMISSÃO  DE  RELAÇÕES
EXTERIORES  E  DE  DEFESA
NACIONAL

Relator: Deputado EDUARDO CURY

I - RELATÓRIO

Veio  a esta  Comissão de Constituição e Justiça  e de

Cidadania,  o  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  333,  de  2021,  de

autoria  da  Comissão  de Relações  Exteriores  e  de  Defesa Nacional

desta Casa Legislativa. A proposição objetiva aprovar texto do Acordo

de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a

República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12

de dezembro de 2018.

Nos termos do art.  49,  I,  combinado com o art.  84,

VIII,  ambos  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de

1988, o Presidente da República submeteu ao Congresso Nacional,

por meio da Mensagem nº 635, de 2019, o texto do referido Acordo.

Consta da Mensagem, ainda, Exposição de Motivos subscrita pelos

senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa. 
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Com efeito,  da Exposição de Motivos  colhe-se que o

Acordo busca promover a cooperação em assuntos de defesa, especialmente

nas áreas de planejamento, pesquisa e desenvolvimento militares, luta contra o

terrorismo;  o  intercâmbio  de  experiências  e  conhecimentos  em  assuntos

relacionados à defesa; educação e treinamento militar; e cooperação em outras

áreas de interesse mútuo no campo da defesa. 

A  matéria  foi  distribuída  à Comissão  de  Relações

Exteriores  e  de  Defesa  Nacional,  na  qual  foi  relatada  pelo  ilustre

Deputado Alexandre Leite, e aprovada em 14/07/2021.

Posteriormente,  foi  distribuída  à  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  para  análise  dos  aspectos

constitucional, jurídico e de técnica legislativa. Tramita em regime de

urgência  (RICD,  art.  151,  I,  “j”)  e  está sujeita  à apreciação  do

Plenário. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 32, IV, “a”, combinado com o art. 139, II, “c”,

todos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  cumpre  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se manifestar acerca da

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo n° 333, de 2021.

O  art.  84,  VIII,  da  Constituição  da  República  Federativa  do

Brasil  de  1988  atribui,  privativamente,  ao  Presidente  da  República  a

competência  para  celebrar  tratados,  convenções  e  atos  internacionais,

sujeitando-se ao referendo do Congresso Nacional. 

Ademais, o mesmo texto constitucional atribui, exclusivamente,

ao Congresso Nacional  a  competência  para resolver,  definitivamente,  sobre

tratados, acordos ou atos internacionais, nos termos do seu art. 49, I. *C
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Assim,  a  competência  para  a  assinatura  do  tratado  é do

Presidente da República, mas a vinculação interna do referido ato internacional

somente  ocorrerá com  a  incorporação  do  ato.  Para  tanto,  um  processo

legislativo  próprio  é exigido  pelo  texto  constitucional,  por  meio  de  Decreto

Legislativo (CRFB/88, art. 59, VI; c/c RICD, art. 109, II). Isso porque o Brasil

adota  modelo  dualista,  como  regra,  quanto  à incorporação  de  atos

internacionais. 

Nesta perspectiva, no que tange à constitucionalidade material

e juridicidade, nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no texto

do  Acordo  em  análise.  Ambos  se  encontram  em  conformidade  com  as

disposições constitucionais e infraconstitucionais vigentes. 

De igual modo, observa-se que o Acordo não viola nenhum dos

princípios regentes das relações internacionais previstos no texto constitucional

(CRFB/88,  art.  4o).  Ademais,  o  meio  escolhido  pelo  projeto  de  decreto

legislativo se afigura adequado para atingir o objetivo pretendido. 

Por fim, no que tange à técnica legislativa e à redação, não há

pontos que merecem reparos. A proposição está bem escrita e respeita a boa

técnica legislativa. 

Pelo  exposto,  proferimos  o  nosso  voto  pela

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de

Decreto Legislativo n° 333, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO CURY

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 333, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 333/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes,  Aguinaldo  Ribeiro,  Alencar  Santana  Braga,  Baleia  Rossi,  Bilac  Pinto,
Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni, Dagoberto Nogueira, Daniel Freitas,
Diego Garcia, Enrico Misasi, Fábio Trad, Felipe Francischini, Félix Mendonça Júnior,
Fernanda  Melchionna,  Filipe  Barros,  Genecias  Noronha,  Geninho  Zuliani,  Gervásio
Maia,  Gilson  Marques,  Giovani  Cherini,  Gleisi  Hoffmann,  Greyce  Elias,  Hiran
Gonçalves, João Campos, José Guimarães, Juarez Costa, Júlio Delgado, Kim Kataguiri,
Léo Moraes,  Leur  Lomanto  Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda Mofatto,  Marcelo  Aro,
Márcio Biolchi,  Margarete  Coelho, Maria do Rosário,  Orlando Silva,  Pastor  Eurico,
Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pinheirinho,
Pompeo de Mattos, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio
Toledo,  Shéridan,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Vitor  Hugo,  Alê  Silva,
Aluisio Mendes, Angela Amin, Aureo Ribeiro, Bira do Pindaré, Capitão Alberto Neto,
Charlles  Evangelista,  Chico  D'Angelo,  Chris  Tonietto,  Christiane  de  Souza  Yared,
Christino Aureo, Claudio Cajado, Coronel Tadeu, Delegado Marcelo Freitas, Delegado
Pablo,  Denis  Bezerra,  Dr.  Frederico,  Eduardo  Cury,  Erika  Kokay,  Fábio  Henrique,
Fábio  Mitidieri,  Gil  Cutrim,  Hugo  Leal,  Joenia  Wapichana,  José  Medeiros,  Leo  de
Brito, Leonardo Picciani, Lincoln Portela, Luis Miranda, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Luizão Goulart, Paula Belmonte, Pedro Cunha Lima, Pedro Lupion, Rafael
Motta, Reginaldo Lopes, Reinhold Stephanes Junior, Rodrigo Coelho, Rogério Peninha
Mendonça, Sóstenes Cavalcante, Túlio Gadêlha e Zé Neto. 
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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